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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
PORTARIA Nº 3.098 DE 17 DE ABRIL DE 2024 
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, SOB O REGIME DA CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
RESOLVE 
Artigo 1º - Fica CONTRATADO, a partir de 01/04/2024 o 
servidor público municipal LUCAS CAMARGOS RAMOS, RG nº 
48648814, CPF 395.998.918-05 aprovado no Concurso Público 
nº 001/2023, para no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), exercer no Município de Cristais Paulista as 
funções próprias do emprego de Leiturista, constante no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal. 
Artigo 2º - O presente ato é efetivado de conformidade com a 
legislação em vigor. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos em 02 de abril de 2024. 
Cristais Paulista-SP, 17 de abril de 2024. 
Elson Gomes dos Santos - Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
PORTARIA Nº 3.099 DE 17 DE ABRIL DE 2024 
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, SOB O REGIME DA CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
RESOLVE 
Artigo 1º - Fica CONTRATADO, a partir de 04/04/2024 o 
servidor público municipal FÁBIO CASSIANO FERNANDES, 
RG nº 40.982.802-6, CPF 359.653.848-31 aprovado no 
Concurso Público nº 001/2023, para no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), exercer no Município de Cristais 

Paulista as funções próprias do emprego de Motorista, 
constante no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal. 
Artigo 2º - O presente ato é efetivado de conformidade com a 
legislação em vigor. 
Artigo 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos em 04 de abril de 2024. 
Cristais Paulista-SP, 17 de abril de 2024. 
Elson Gomes dos Santos - Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
PORTARIA Nº 3.100 DE 17 DE ABRIL DE 2024 
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, SOB O REGIME DA CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
RESOLVE 
Artigo 1º - Fica CONTRATADO, a partir de 11/04/2024 o 
servidor público municipal ELIÉDER DA SILVA DE PAULA, RG 

nº 39.370.972-3, CPF 089.664.376-05 aprovado no Concurso 
Público nº 001/2023, para no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), exercer no Município de Cristais Paulista as 
funções próprias do emprego de Inspetor de Alunos, constante 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal. 
Artigo 2º - O presente ato é efetivado de conformidade com a 
legislação em vigor. 
Artigo 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos em 11 de abril de 2024. 
Cristais Paulista-SP, 17 de abril de 2024. 
Elson Gomes dos Santos - Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
PORTARIA Nº 3.101 DE 17 DE ABRIL DE 2024 
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, SOB O REGIME DA CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
RESOLVE 
Artigo 1º - Fica CONTRATADA, a partir de 11/04/2024 a 
servidora pública municipal MARIA LUIZA DA SILVA, RG nº 
56.872.087-8, CPF 475.461.648-76 aprovada no Concurso 
Público nº 001/2023, para no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), exercer no Município de Cristais Paulista as 
funções próprias do emprego de Merendeira, constante no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal. 
Artigo 2º - O presente ato é efetivado de conformidade com a 
legislação em vigor. 
Artigo 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo 

seus efeitos em 11 de abril de 2024. 
Cristais Paulista-SP, 17 de abril de 2024. 
Elson Gomes dos Santos - Prefeito Municipal 
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